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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular  n.º 11/2006 – AUDIN/MPU









Brasília, DF, 15 de setembro de 2006.

A Sua Excelência/Senhoria o Senhor

Fulano de Tal

Secretário de Administração - MPF

Diretor Geral – MPM

Diretor Geral – MPT

Procurador Regional – PRTs

Diretor-Geral  –  MPDFT

Diretor – ESMPU

Procurador-Chefe – PRRs e PRs

Assunto: repactuação de preços em contratos de serviços terceirizados, de prestação continuada.



Senhor  ...................................,



Como é do conhecimento de V. Ex.ª/S.ª,  os contratos de serviços terceirizados, de prestação continuada, especialmente os de vigilância, de limpeza e conservação, de copeiragem e de manutenção em geral, são normalmente prorrogados em consonância com o que faculta o inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, podendo  sua duração, nessas condições,  atingir até 60 (sessenta) meses.

2.

É sabido ainda que, por força da legislação que disciplina a matéria, constitui cláusula comum a esses contratos a de repactuação dos valores da contraprestação pecuniária devida às contratadas, seja por força dos aumentos dos custos dos insumos, seja para atender aos acréscimos de custos da mão-de-obra, conforme autoriza a regulamentação pertinente, consubstanciada no art. 5º do Decreto n.º 2.271, de 07.07.97, e no item 7 da Instrução Normativa MARE n.º 18, de 22.12.97.

3.

Essas repactuações têm ensejado freqüentes dúvidas, submetidas a esta Auditoria Interna, uma vez que envolvem, afora os salários e encargos sociais, verbas de variadas naturezas, agrupadas sob os títulos “insumos”, “demais componentes” e “tributos”, cujas variações devem ser objeto de análise do gestor, além de alguns aspectos conceituais dúbios ou controversos que a matéria suscita.

4.

Diante disso, visando a antecipar soluções a tais consultas e a orientar as unidades gestoras na condução do assunto, transmito a V. Ex.ª/V.S.ª, em complemento às instruções constantes da página da AUDIN na internet (http//www.audin.mpu.gov.br), as informações que se seguem, esclarecido, de antemão, o seguinte:


a) as prorrogações do prazo de vigência dos contratos não devem ser consideradas obrigatórias ou automáticas, mas apenas possíveis e opcionais, porquanto antes de tudo precisam atender à condição prevista no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, isto é, assegurarem “a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração” ;


b) tanto nas prorrogações dos contratos quanto nas repactuações, o gestor público deve guiar-se, entre outros, pelos princípios da razoabilidade, da economicidade e da justa remuneração da contratada; as prorrogações, concomitantes ou não com repactuações, são ocasiões propícias para ajustes de valores que estejam onerando indevidamente os contratos;


c) os valores limites para contratação dos serviços de limpeza e de vigilância,  de que tratam as portarias da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, não devem servir de parâmetros para as licitações e tampouco para as repactuações, por apresentarem valores superestimados; em lugar desses valores, utilizar o preço máximo definido para efeito de aceitabilidade das propostas, a ser calculado em consonância com os índices de encargos sociais constantes da página da AUDIN na internet e parâmetros para os demais itens de custos a serem brevemente incluídos ali;


d) para definir o limite máximo aceitável nas contratações (art. 40, inciso X, da Lei n.º 8.666/93) e possibilitar a correta avaliação dos valores propostos pelas contratadas nas repactuações, os projetos básicos (§ 2º, inciso I, e § 4º do art. 7º da Lei n.º 8.666/93) devem determinar as necessidades da unidade e  indicar, entre outros itens,  as quantidades dos materiais, equipamentos e postos de trabalho a serem utilizados na execução dos serviços.

5.

O interregno mínimo de um ano estabelecido no art. 2º da Lei n.º 10.192, de 24.02.01, no art. 5º do Decreto n.º 2.271/97 e no item 7 da I.N. MARE n.º 18/97 conta-se a partir da data-base da convenção ou acordo coletivo de trabalho que estipular os salários e vantagens vigentes à data da apresentação da proposta (no caso da primeira repactuação) ou à data da última repactuação (no caso da segunda ou seguintes). Assim, o intervalo de um ano exigido entre a contratação e a primeira repactuação, e entre esta e a segunda, e assim por diante, será sempre contado da data-base da convenção ou acordo coletivo de trabalho que estabelecer os salários e demais cláusulas econômicas vigentes na data da contratação ou na data da última repactuação.

6.

Esse entendimento, a par de respaldado pelos termos do Acórdão n.º 1.744/2003 – Segunda Câmara, do Tribunal de Contas da União, tem o mérito de racionalizar e simplificar os serviços, estendendo os efeitos financeiros da repactuação à data da convenção ou acordo coletivo e  eliminando, assim, a necessidade de reconhecimento de débito entre a data da assinatura do termo aditivo da repactuação e a de vigência da nova convenção ou acordo coletivo, período em que de qualquer forma as diferenças de salários, encargos e demais benefícios seriam devidas para evitar o enriquecimento ilícito da Administração em

 prejuízo da contratada.

7.

Cópia da convenção ou acordo coletivo deverá ser sempre juntada aos autos do processo para acurada análise da nova planilha de custos e formação de preços (item 1.1.5 da I.N. MARE n.º 18/97) a ser obrigatoriamente apresentada pela contratada junto com o pedido de repactuação, devendo ser recusados os itens que se mostrarem exagerados ou desproporcionais às necessidades dos trabalhadores, como, por exemplo, a concessão de mais de dois uniformes por semestre ou de mais de dois vales-transporte por dia útil (exceto nas localidades/situações que o justifiquem), custos excessivos de material, de equipamentos e de depreciação, etc.

8.

Os aumentos de preços de insumos (uniformes, vale-refeição, vale-transporte, seguro de vida, treinamento, material, equipamentos, depreciação, etc.) devem ser demonstrados e justificados pela contratada e estarão limitados à variação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 

9.

Visando a disciplinar adequadamente as repactuações desde a contratação inicial, as minutas dos editais e contratos devem incluir item/cláusula nos termos a seguir:


“O contrato poderá ser repactuado, visando sua adequação aos novos preços de mercado, observados o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou à época da última repactuação, e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos do contrato, devidamente justificada, limitada, no caso dos insumos, à variação do IGP-DI da FGV, no período.”

Caso os contratos existentes contenham cláusula de repactuação em termos diferentes dos acima,  com desvantagem para a Administração, deverá ela ser ajustada a estes na repactuação ou prorrogação que primeiro ocorrer;  na hipótese de não haver prejuízo, a alteração somente deverá ser feita se solicitada pela contratada.

10.

Embora não se trate de assunto vinculado estritamente à repactuação, mas com o propósito de evitar o descumprimento, pela contratada, de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria o risco de responsabilização solidária do contratante, aproveito a oportunidade para recomendar a inclusão nos contratos, caso ainda inexistente e conforme recomenda o item 1 do Acórdão n.º 1.442/2006 – TCU, 1ª Câmara,  de cláusula pela qual fique a contratada obrigada a apresentar mensalmente, juntamente com a nota fiscal dos serviços prestados, os seguintes documentos, relativos aos empregados utilizados na execução do objeto contratual, sem o que não serão liberados os pagamentos:


a) cópia da folha de pagamento;


b) cópia autenticada das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizadas aos empregados utilizados na prestação dos serviços;


c) cópias dos recibos de entrega dos vales-transporte, dos vales-alimentação, dos uniformes e de outros benefícios estipulados na convenção coletiva de trabalho;


d) cópia dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, das verbas rescisórias.

Os documentos acima deverão referir-se ao mês imediatamente anterior àquele a que disser respeito a nota fiscal de prestação dos serviços.

11.

Incumbe ao gestor de recursos públicos, ainda, atentar para a relação entre o custo total de cada categoria de trabalhador (servente, copeira, garçon, vigilante, bombeiro particular, supervisor, etc.), indicado no item VII – PREÇO MENSAL DO POSTO ou PREÇO MENSAL HOMEM-MÊS da planilha de custos e formação de preços (anexos I e III da I.N. MARE n.º 18/97) e o valor da remuneração constante do item II – MÃO-DE-OBRA, relação essa denominada fator K e que deverá situar-se entre 3,0 e 3,5 nos contratos de limpeza  e entre 2,5 e 2,7 nos de copeiragem e de vigilância.

12.

Concluída a repactuação com a assinatura do termo aditivo e a publicação de seu extrato (Art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93) no Diário Oficial da União, os novos valores dos contratos relativos a serviços de limpeza e de vigilância devem ser registrados no aplicativo  Planilhas de Custo, conforme recomendado nos ofícios-circulares n.ºs 8* e 9**/2006 – AUDIN/MPU, de 14 e 17.07.06, itens 5-c e 4-c, respectivamente.

13.

 Devo ressaltar, por último, a necessidade de manter-se o gestor do contrato atento às ausências dos trabalhadores alocados à execução dos serviços, por motivo de férias, licenças ou de outra natureza, que não sejam compensadas com substitutos nas mesmas datas, devendo, nesses casos, proceder às glosas dos correspondentes valores nas notas fiscais apresentadas para cobrança dos serviços prestados.

14.

As dúvidas que remanescerem sobre o assunto poderão ser objeto de consulta a esta Auditoria Interna, observado o que estabelece o Ofício-Circular n.º 3/2005 – AUDIN/MPU, de 10.08.05, isto é, após esgotados no âmbito da unidade os estudos e pesquisas que se fizerem necessários à elucidação do assunto, por escrito e por intermédio do ordenador de despesas.




Respeitosamente/Atenciosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE

*  dirigido às UGs do Ministério Público Federal




** dirigido às demais UGs do Ministério Público da União
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